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Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano Batista dos 
Santos, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Executivo municipal, que dentro das possibilidades e legalidade, envie para Câmara 
Municipal de Pinhão, um Projeto de Lei, a qual o município faça a doação da Casa de farinha 
localizada no Beija-Flor de Baixo, em favor da Associação Paulina Marques de Oliveira. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação vem através das reivindicações da comunidade local, pois o local encontra-se 

desativado e serve apenas para as reuniões da Associação há mais de 25 anos que acontece uma vez a 

cada mês, porém sem mais utilidades para outras atividades. 
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